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SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador Humberto Costa

EMENDA N¢
(ao PL 363/2025)

Dé-se nova redacdo ao pardgrafo unico do art. 3° da Lei n° 14.399, de 8

de julho de 2022, como proposto pelo art. 4° do Projeto, nos termos a seguir:

Paragrafo nico. O principio estabelecido no inciso V do caput deste
artigo deve ser implementado por meio de Plano de Aplicacdo dos Recursos (PAR),
de caréter anual ou plurianual, ouvida a sociedade civil, preferencialmente, por
intermédio de seus representantes nos Conselhos de Cultura.” (NR)

JUSTIFICACAO

O objetivo desta emenda é tdo somente fazer um ajuste na redagdo
do parégrafo unico, do art. 3°, com o objetivo de corrigir a abreviagdo de “Plano
de Aplicagdo dos Recursos”, a qual é PAR e ndo PAAR, como no texto aprovado
pela Camara dos Deputados, de maneira a se evitar quaisquer interpretagdes

equivocadas no cumprimento da Lei.

Sala das sessdes, 30 de abril de 2025.

Senador Humberto Costa

Assinado eletronicamente, por Sen. Humberto Costa

Ea' Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/2804306632

SF/25843.45508-54 (LexEdit)
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         O princípio estabelecido no inciso V do  caput deste artigo deve ser implementado por meio de Plano de Aplicação dos Recursos (PAR), de caráter anual ou plurianual, ouvida a sociedade civil, preferencialmente, por intermédio de seus representantes nos Conselhos de Cultura.
           
  
     
   
     
       Dê-se nova redação ao parágrafo único do art. 3º da Lei nº 14.399, de 8 de julho de 2022, como proposto pelo art. 4º do Projeto, nos termos a seguir:
        “ Art. 3º    Parágrafo único. O princípio estabelecido no inciso V do  caput deste artigo deve ser implementado por meio de Plano de Aplicação dos Recursos (PAR), de caráter anual ou plurianual, ouvida a sociedade civil, preferencialmente, por intermédio de seus representantes nos Conselhos de Cultura.” (NR)
    
  
   <p class="align-justify">O objetivo desta emenda é tão somente fazer um ajuste na redação do parágrafo único, do art. 3º, com o objetivo de corrigir a abreviação de&nbsp;“Plano de Aplicação dos Recursos”, a qual é <b>PAR</b> e não PAAR, como no texto aprovado pela Câmara dos Deputados, de maneira a se evitar quaisquer interpretações equivocadas no cumprimento da Lei.</p>
   
     
  
   


